
 
 

LEI Nº  1.796/2022,  DE 04 DE JULHO DE 2022. 

 

 

“Dipõe sobre a triagem precoce para 

diagnóstico do Transtorno do Espectro do 

Autismo (TEA) nas unidades de saúde e 

creche municipal de Bom Conselho, 

através da aplicação do questionário M-

CHAT e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  
 
 
Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade da aplicação do questionário M-CHAT 

previsto no Anexo Único desta Lei, nas unidades de saúde e cheche municipal de 

Bom Conselho, a fim de realizar uma triagem precoce para Transtorno do Espectro 

do Autismo em crianças. 

 

  

 Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

 

 

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação.  

 

 

   

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE ALBUQUERQUE ÀVILA, em 

04 de Julho de 2022. 

 

 

 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
art. 80 e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da Constituição do 
Estado, que a presente Portaria foi publicada no quadro 
de avisos da Prefeitura em 04 de Julho de 2022. 

 
 
 

Igor Ferro Ramos 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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